
  
Gabinete Senador João Capiberibe 

 

 

REQUERIMENTO N°         de 2018 

   

       Nos termos do Art. 93 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro a 

realização de Audiência Pública, na Comissão de Educação, Cultura e Esporte 

– CE, para debater o Projeto de Lei do Senado Federal – 278 de 2016, altera a 

Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da 

Pessoa com Deficiência, para dispor sobre o apoio aos educandos com 

deficiência nas instituições de ensino. 

 

JUSTIFICATIVA 

         

 Em suma, a proposição esclarece a responsabilidade que cada instituição 

tem de atender as diferenças e de promover a inclusão efetiva, e preserva 

espaço para que, dentro de uma perspectiva inclusiva e articulada, as 

instituições de ensino possam tomar as melhores decisões para garantir a oferta 

de apoio escolar ao mesmo tempo amplo e específico, atendendo toda a 

comunidade escolar e também as necessidades de cada aluno. 

 

 

Sala da comissão, em    22 de  maio de 2018. 

 

 

SENADOR João Capiberibe 
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